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EDITAL PPSA Nº 001/2019 

( Atualizado em  :  17/01/2019  –  Perguntas e Respostas) 

Pedido de Esclarecimento nº 01 

Pergunta nº 01:  Item 13.3.3.b (Qualificação Técnica): Comprovar,  até  a  data  da  assinatura  do  

futuro  Contrato,  que  dispõe  de estrutura  e  logística,  na  cidade  do  Rio  de  Janeiro,  apropriadas  

ao desenvolvimento  das  atribuições  de  Agente  de  Integração,  bem  como  para realização  das  

atividades  de  recrutamento  e  seleção  de  candidatos,  utilizando-se  de  profissionais  de  nível  

superior,  com  experiência  e  devidamente habilitados,  aplicando  técnicas,  instrumental  e  

procedimentos  adequados. A estrutura que a licitante vencedora precisa comprovar seria um 

escritório na cidade do rio de janeiro, ou somente a capacidade de atender aos estagiários podendo 

o seu escritório ser em outra localidade? 

Resposta nº 01: A licitante vencedora tem que ter estrutura física na cidade do Rio de Janeiro / RJ 

conforme expresso no item do Edital. 

============================================================================ 

Pedido de Esclarecimentos nº 02 

Pergunta nº 01: O item 6.2 do Termo de referência e 4.2 do Modelo de Instrumento Contratual 
descrevem como obrigação da Contratada a apresentação do plano de trabalho descritivo anual que 
contenha no mínimo a identificação do objeto a ser executado, a descrição de etapas ou fases da 
execução do Plano de Trabalho, cronograma para desembolso financeiro, previsão de início e fim da 
execução do objeto, bem como da conclusão das etapas ou fases programadas. Questiona-se: O que 
a Contratante entende por descrição de etapas ou fases da execução do Plano de Trabalho? 

Resposta nº 01: É o detalhamento de cada etapa do plano de trabalho. O modelo do plano de 
trabalho fica a critério da Contratada. 
 
  
Pergunta nº 02:  A cláusula 8ª do Modelo de Instrumento contratual, item 8.2.1, III, alíneas b e b.1, 
estabelecem sobre a retenção tributária. Sobre este assunto, gostaríamos de esclarecer que esta 
licitante possui imunidade tributária, conforme previsto na Constituição Federal, devidamente 
certificada pelo Ministério do Desenvolvimento Social, por se tratar de uma associação civil, de 
direito privado, sem fins lucrativos, filantrópica e de assistência social. Sendo assim, caso esta 
licitante seja vencedora, não poderá ocorrer incidência de tributos.  

Resposta nº 02: Esta empresa cumprirá a legislação vigente aplicável a esta situação, na época 
da ocorrência do evento gerador em comento. Atualmente, neste caso, a contratada deverá 
apresentar a Declaração mencionada no Anexo II da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.244, 
DE 20/01/2012. 
 
 
Pergunta nº 03: "6.9 - Realizar o processo de seleção de candidatos, de acordo com o perfil 

estabelecido para cada vaga, por meio de formulário próprio, elaborado pelo Agente de Integração. 

A seleção englobará a aplicação de testes gerais e específicos, cujo grau de complexidade será 

definido em conjunto com a PPSA, a apresentação dos respectivos currículos, a emissão de laudo 

conclusivo, e o envio desse material para apreciação da PPSA."  Sobre item acima, pedimos 
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esclarecer como se dará a compra ou elaboração e correção dos testes, será de responsabilidade 

da empresa ou do agente de integração? 

Resposta nº 03: Os testes específicos, quando necessários, serão desenvolvidos e corrigidos 
pela PPSA e aplicados, presencialmente, pela Contratada. Além disso, cabe a Contratada, a, 
também, a aplicação e correção dos testes normalmente utilizados em seu processo seletivo. 

  

Pergunta nº 04: No tocante ao item 10 do edital, esta licitante esclarece que: 
4.1 - As NFs são emitidas apenas com o valor do serviço (taxa de administração); 
4.2 - A cobrança da taxa de administração será sempre integral, pois não trabalhamos com a 
modalidade pró-rata; 
 Questiona-se: caso esta licitante seja a vencedora do referido certame, a contratante está de 

acordo com os procedimentos acima? 

Resposta nº 04: SIM. 
 

  

Pergunta nº 05: No que se refere aos documentos de cobrança, encaminhamos o boleto para 

pagamento e a nota fiscal carioca. É necessário mais algum outro documento, como declarações ou 

certidões? 

Resposta nº 05: A Conforme item 8.6 do  Anexo III – Modelo de Instrumento Contratual, Os 
pagamentos somente serão efetuados caso a CONTRATADA encontre-se em situação de 
Regularidade para com a Seguridade Social (INSS e FGTS), a Secretaria de Receita Federal 
e Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440/2011) e comprove os correspondentes pagamentos 
referentes à Seguridade Social (INSS) e ao FGTS. Desta forma, o envio da citada 
documentação pela agiliza o pagamento. 
  

Pergunta nº 06:  O edital apresenta o valor de taxa cobrado pelo atual agente responsável pelos 
estagiários da PPSA, apresenta o custo total com os benefícios dos estagiários para os 5 anos de 
contrato, mas não apresenta o orçamento total para o certame. Questiona-se: há valor máximo de 
orçamento para o certame? 

Resposta nº 06: SIM. As licitações e os contratos da PPSA são regidos pela nova lei de 
licitações, nº 13.303/2016, que em seu Artigo 34 recomenda que o valor estimado do contrato 
a ser celebrado pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista deve ser sigiloso. 
 

============================================================================ 

Pedido de Esclarecimentos nº 03 

Pergunta nº 01: O edital estabelece no item 6.32 que o agente de integração deverá dispor de 

estrutura e logística, na cidade do Rio de Janeiro/RJ.  

EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GAS NATURAL S.A, possibilitará   a 

prestação dos serviços, por meio das agências virtuais de estágio, com infraestrutura, condições 

técnicas, logísticas e operacionais para prestar os serviços à distância? 

Resposta nº 01: Para responder este questionamento a PPSA diligenciou junto a agência virtual 
de estágio formuladora da questão como se daria a prestação de serviços licitados. 
Considerando os esclarecimentos recebidos, bem como a consulta a outros editais de licitação 
recentes, a PPSA concluiu que é importante a relação presencial entre estagiários, Agente 
Integrador e Contratante, conforme previsto na exigência estabelecida no item 6.32 do seu 
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Anexo I – Termo de Referência permanece inalterada. Lembramos que o Edital também prevê 
que a comprovação de atendimento desta exigência pode ser feita até a data da assinatura do 
contrato, ou seja posteriormente a divulgação do resultado da licitação.  
============================================================================ 

  

 


